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DECRETO Nº 0233/2014 

 
“Dispõe sobre a aprovação definitiva e liberação para construção do Jardim Califórnia”. 

 Considerando os dispostos nos artigos 7º, inciso IV e artigos 21, § 2º da Lei nº 129/2010, que dispõe sobre o Código de Parcelamento do Solo, e 
  Considerando a expedição do “Termo de Verificação e Término de Obras”, expedido pelo Supervisor Técnico de Projetos e Obras, que fica fazendo parte 
integrante desse Decreto 
  O Prefeito em exercício do município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
  DECRETA 
  Art. 1º Ficam aceitos todos os serviços de arruamentos e obras de infraestrutura executados pela Edificasa Loteadora e Incorporadora Ltda, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 14.650.681/0001-48 no Loteamento denominado Jardim Califórnia I, nesta Cidade de Sabáudia, Comarca de Arapongas-PR, devidamente aprovado 
junto a Prefeitura Municipal, através do decreto nº. 088/2012, de 12.07.2012, os quais passam a integrar doravante Patrimônio Público Municipal, 
  Art. 2º Ficam liberados para construções os lotes pertencentes ao Jardim Califórnia I. 
  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 12 dias do mês de setembro de 2014. 

JAIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Em exercício  
 

DECRETO Nº 0234/2014 

 
Súmula: Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar e dá outras providências.  

   JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Instrução Normativa n°. 
05/2011 – SEED/SUDE/DILOG, de 13 de outubro de 2011, que estabelece os procedimentos para criação do Comitê Municipal do Transporte Escolar,  

D E C R E T A 
Art.1° - Ficam nomeados os integrantes do Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme composição abaixo:  
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 Titular: GABRIELLE SOARES BETAZZA 
 Suplente: LUCIMARA CAMPAROTO PAZIANOTI 
Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:  
 Titular: CINTIA DE CÁSSIA SCHIAVO 
 Suplente: MARIA ROSINEIDE FERRANTE 
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:  
 Titular: WOLNEY LUIZ MOUTA 
 Suplente: CLAUDINÉIA DA SILVA RIBEIRO 
Representantes dos Pais dos Alunos:  
 Titular: LEDIENE FLÁVIA MASQUETE ROMPATO 
 Suplente: LUCIANO JACINTO 
Art. 2° - Os membros do Comitê Municipal do Transporte Escolar terão mandato de no máximo 02 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período.  
Art. 3° - O mandato deste Comitê será de 12/09/2014 a 12/09/16.   
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 12 dias do mês de setembro de 2014. 
 

JAIR ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Em exercício  
 
 

DECRETO Nº 225/2014 

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 

Art. 1º . Fica nomeada a partir de 15/09/2014, a senhora SANDRA TEIXEIRA ROCHA , RG. 9910254-3, para exercer o Cargo efetivo de Serviços Gerais, por ter sido aprovada no concurso publico 

Edital nº 002/2014 de 12/05/2014, ficando assim exonerada do cargo efetivo de gari que vinha exercendo. 

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 11 dias do mês de setembro de 2014. 

Jair Antonio de Oliveira 

-Prefeito em exercício- 

 

DECRETO Nº 226/2014 

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 

Art. 1º . Fica nomeada a partir de 15/09/2014, a senhora JULIANA LOPES PINHEIRO, RG. 9296154-0, para exercer o Cargo efetivo de FARMACEUTICA, por ter sido aprovada no concurso publico 

Edital nº 002/2014 de 12/05/2014.  

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 11 dias do mês de setembro de 2014. 

Jair Antonio de Oliveira 

-Prefeito em exercício- 

 

DECRETO Nº 227/2014 

Dispõe sobre nomeação de Servidor Público e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 

Art. 1º . Fica nomeada a partir de 15/09/2014, a senhora ANA CARINE BRAGANHOLO PIO GONÇALVES, RG. 5599263-0, para exercer o Cargo efetivo de TECNICA DE ENFERMAGEM, por ter 

sido aprovada no concurso publico Edital nº 002/2014 de 12/05/2014.  

Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 11 dias do mês de setembro de 2014. 

Jair Antonio de Oliveira 

-Prefeito em exercício- 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO 12/2014 
 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve, 

CONVOCAR 

Os candidatos relacionados a baixo aprovados no Concurso Publico aberto pelo Edital nº  002/2014, a comparecer a Prefeitura Municipal – Divisão de 

Recursos Humanos, no período de 15 a 19/09 de 2014, a fim de submeter ao processo de admissão. 

NOME CARGO 

CLOVIS ASSIS DE ALMEIDA PEDAGOGO 

HERIKA D’KALI CALISTI MONITORA DE CRECHE 

MARCELA BUENO DE C. PUTOMUJU MONITORA DE CRECHE 

JOICE MICHALEWICZ  MONITORA DE CRECHE 

SILVANA AP. BARBOSA MONITORA DE CRECHE 

RUBIA DE CASSIA DA SILVA MONITORA DE CRECHE 

MAGDA ANDREZA DE OLIVEIRA LOPES MONITORA DE CRECHE 

VALDIRENE MACEDO DE ANDRADE SERVIÇOS GERAIS 

SOLANGE ALVES FERNANDES SERVIÇOS GERAIS 

ROSELENE MOREIRA SERVIÇOS GERAIS 

ANA PAULA DE OLIVEIRA SERVIÇOS GERAIS 

 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Setembro de 2014. 

JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

-Prefeito em exercício- 

 


